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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia 0410612019, sendo colocada em segunda pauta no dia 3011012019, tendo seu devido

cumprimento no dia 06/l ll20l9. Após foi encamiúada para esta Comissão no dia 08/1L120I9,
tendo a esta aportada na mesma data, tudo conforme as folhas n.o 02 e 07lverso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 59512019 de autoria do Deputado Paulo

Araújo, conforme ementa acima. No âmbito desta comissão, durante o prazo regimental, não foram
apresentadas emendas e/ou substitutivos.

O presente Projeto de Lei, em síntese, visa estabelecer nonnas para o atendimento

emergencial pelas equipes do Serviço de Atendimento Médico de Urgência - SAMU e Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso, quanto à remoção dos pacientes para os hospitais

privados conveniados aos seus planos de saúde localizados no Estado de Mato Grosso.

O Autor traz a seguinte justificativa:

"O presente projeto vi,sa estabelecer normas para o aÍendimento emergencictl

pelas equipes do Serviço de AtendiruenÍo Médico de Urgência - SAMU e Corpo

de Bornbeiros Militar do Estado de Mato Grosso, qudnto à rentoção dos pacienÍes

que Íenharu plano de saúde parq os hospitai,s 1»'ivados conveniados.

A incirlência de ocorrências atendidas pelo SAMU no socorro de pacientes clínicos

e Íraumas leves é muito grande, sendo clue, em muiÍcts oportunidades' alguns

rJesÍes pacientes, que possueru plano privado de saúde, são reruovidos para
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emergências do Sistema (Jnico cle Saúcle SIJS, que, por sua vez, estiio quase
sempre atendendo acima da sua capacidade.

Não e diferente com o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso, que
atende os mais diversos casos desde os mais leves fruÍos dos mais variados
acometimenÍos da vida cotidicrna quanto os ntais grcwes odvindos de acidenÍes de
Írânsito enÍre oulros.

Nesse sentidct, act abrirmc,ts a possibilidade de qLte o SAMU e o Corpo de

Bombeiros Militar do E.stado de MaÍo Grosso possam remover os pacienÍes cont
plano privado de sctúde para ho.spitai,s parÍiculare,v localizados no Estado, desde
que se.jam observado,ç os requisitos disposlos no pre,\enle projelo de lei para ÍanÍo,
não soruenÍe podera desafogar as emergências ligadas ao SUS para a população
que não possui plano de saúde, bern como busca agilizar e oÍimizar o processo de

regulaçtÍo. Cumpre ressaltar que, no mais das vezes, os pacienles que dispõem de
plano privado de saúde e que são removido,s pelo SAMU ott pelo Corpo de

Bombeiros, pora hospitais mantidos ou ligado,s pelo SUS, acaham poslulando,
posteriormenÍe, a tranqfbrência para hospilais privados.

Isso gera prohleruas ern decoruência do proce.\so lturocratico, especialmenÍe
qttando não se Írolam de caso.v grar)es, pois mesmo nessas situações lêm-se ct

necessidade de que u Central de Regulação busque leitos clisponíveis pcrra esÍes

pucientes, e como não são prioriclades para lrans.f'erêncius, permonecent ocupanclo

leitos vinculados ao SUS que deveriam eslur disponíveis para pacientes sent

coberlura de plano de saúde.

A essência do presente pro.jeÍo é reduzir a quanlidade de pessoa,s que são

clirecionadus à Rede Pública, cluando pocleriant ,ser encaminhodas direlamente
para hospitais privudos em razão de possuírent plano de saúde.

Diante do exposto, conlo cont o apoio dos llustres Parlaruenlares para aprovação
do presenle Projeto de Lei.".

Curnprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Cornissão de Saúde, Previdência e

Assistência Social, a qual exarou pareceÍ de rnerito fàvorável à aprovação, tendo sido aprovado etn

1 .o votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 30/1 012019.

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação

para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

E o relatório.
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II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Conforme mencionado, a propositura em síntese, visa determinar que pessoas feridas em
acidentes de trânsito sejam levadas, pelo corpo de bombeiros e pelo serviço móvel de urgência -
SAMU, para hospitais conveniados aos seus planos de saúde.

Preliminarmente, verifica-se que a matéria objeto da proposição, promove a proteção e
defesa da saúde de seus cidadãos, pois tem o objetivo na redução da superlotação das emergências
nos hospitais da rede pública, sendo, assim, matéria de competência legislativa concorrente entre a
União e Estados, nos termos no artigo 24, inciso XII, da Constituição Federal, in verbis:

Art. 24. CornpeÍe à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
con corren l e merule s obre :
(.)
XII - previdência social, nroteçíio e defesu do soúde,.

§ l'No âmbito da legislação concorrenle, a corupeÍência da União limitar-se-a a
e s Íabe le cer n ormas gerais.

§ 2' A competência da União para legislar sobre norruas gerais não exclui a
competência supl e nrcntar dos Es tados.

§ 3" Inexistindo lei .federal sobre norntas gerais, os EsÍados exercertio a
competência legislaliva plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4' A superveniência cle lei./bderal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe.for contário,

Dentre as nonnas gerais, podernos destacar a Lei n.o 8.080, 19 de setembro de 1990,
tambérn conhecida corno Lei Orgânica da Saúde, que err seus arligos 8" e 15, dispõe o seguinte:

Árl. B" As açõe,s e serviços cle.sctúcle, executudos pelo Sistenta (Jnico cle Satide
(SUS), se.ja diretantenle ou mediunte parlicipação complementar da iniciativa
privada, serão organizaclo,s de.formu regional izacla e hierarquizada em níveis de
complexidacle crescente.

Arl. 15. Á União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu
âm b i t o crd m in i s tr aÍ i tto, cts s e gu i n I e s aÍr i b u i ç õe.s :
( ..)
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XXI - .fomentar, coordenar e execuÍar progratnas e pro.jelos estraÍégicos e de
atendim en t o e m er gen c ial.

Assim, constata-se que a proposição se amolda e está ern conformidade coln a preocupação
do legislador nacional, pois objetiva proporcionar a execução dos serviços de saúde pelo Sisterna
Único de Saúde, especialmente, neste caso, das ações concementes a fomenlar, a coordenar e a
executar os programas e os projetos estratégicos e de atendimento elnergencial, inclusive, com a
participação das instituições privadas, mesrro que de fonna complementar.

Dito isso, fica evidente a competência legislativa concomente suplernentar do Estado para
dispor sobre proteção e defesa da saúde, não havendo em que se falar ern incompatibilidade da
propositura com a Constituição da República, nos termos do artigo 24,Xil e § 2".

Alérn disso, a proposição se coaduna com outras disposições constitucionais, sendo
rnedidas relevantes para a manutenção da proteção da saúde pública. Nesse sentido, assim dispõern
os artigos 23, inciso II, 6" e 196, da Constituição Federal:

ÁrÍ. 23. E competência comum da União, dos E,çlados, do DistriÍo Federal e dos
Municípios:
(...)
II - cuidar da suútle e assistência ptiblica, da proteção e garantia das pessoas

portadoras de deíiciência,'

Art. 6" São direitos sociais a educação, a suúde. a alintentaçcÍo, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a seguranÇa, a previ.dência social, a proÍeção à
maternidade e à infância, a assislência aos desamparados, na fornra desÍa
ConsÍiÍuição.

Art.l96. A saúde é direito de todos e dever clo Estado, garanticlo mediunÍe
polítictrs sociuis e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros
agrovos e ao acesso universal e igualiÍario às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recltperaÇão. (Grifos nosso)

Noutro giro, a rnatéria apresentada não se encontra no rol de competência privativa do

Govemador do Estado, previstas no parágrafo único do art. 39 da Constituição do Estado de Mato

Grosso, podendo os membros do Parlamento de deflagra o início do processo legislativo, confonne
dispõe o arligo 61 da Constituição Federal, cujo dispositivo é de reprodução cornpulsória pelos

Estados-Membros da Federação, e, aqui no Estado de Mato Gtosso, a Constituição o reproduziu em

seu artigo 39:

Art. 39 Á iniciativa das leis complemenÍares e ordinárias cahe a qualquer membro

ou Comissão da Assenrbleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de

.lusliça, à Procuradoria Geral de Jusliça e aos cidldãos, na .forrua e nos casos

prev is Íos ne s Ía Con,sl i tu içtio.
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A propositura, não acaneta a criação, alterações da estrutura dos órgãos do Poder
Executivo, nem trata sobre regirne jurídico do servidor público, regulamentando tão somente ern
regras concetnentes ao modus operandi de atribuições que já são intrínsecas aos órgãos estaduais,
quais sejam, corpo de bombeiros e pelo serviço rnóvel de urgência - SAMU, para a remoção de
pessoas feridas em acidentes, corn o encaminharnento à rede hospitalar de pronto atendimento.

Ainda, a Carta Estadual deterrnina que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as

materias de cornpetência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

Arr. 25 Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do EsÍado,
não exigida esla para o especificadct no cu'|. 26, dispor sohre Íodas as malérias de

competência do Estado, especiolntente :

Portanto, a aprovação se justifica eln razáo da preponderância do direito à saúde da

coletividade, devendo prevalecer o direito coletivo e difuso da saúde dos cidadãos, sendo

cornpatível com as norrnas e princípios das Constituições Federal e Estadual.

Logo, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n." 59512019, de

autoria do Deputado Paulo Araújo.

Sala das Comissões, .* ,-1) ? o. r ,/'r,( .de 2021.
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IV - Ficha de Votação

de L"i r:59512019 - Parecer n! 26412021

lTtàréReunião da Comissão em

tado L\,1 1[z:lj,r- ,irV,
Relator (a): DePutado (a) '. <

Voto Relator (a
59512019' de autoria do

tado Paulo Araúio.

Identificação do (a) DePutado (a)Posição na Comissão

Relator (a)
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FOLHA DE VOTAÇÃO _ SISTEMA DE DBLIBBRAÇÃO RBMOTA

AtMT

Reunião:
Data/Horário:

Proposição:
Autor:

3' Reunião Ordinária Remota
27104t2021 08h
PROJETO DE LEI n.'595/2019
Deputado Paulo Araúio

vorAÇÃo

Waleska Card
Consultora Legislativa -

DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTBNÇÃO AUSENTE
WILSON SANTOS - Presidente X

DR EUGENIO - Vice-Presidente x
DILMAR DAL BOSCO x
JANAINA RIVA X

SEBASTIAO REZENDE X

DBPUTADOS SUPLENTBS

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

LUDIO CABRAL

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 4 0 I
RESULTADO I'INAL: Matéria relatada por videoconÍ'erência pelo Deputado Sebastião
Rezende corn parecer FAVORAVEL. Votaralll com o relator a Deputada .lanaina Riva e
Deputado Wilson Santos presencialmente, e o Deputaclo Dr. Eugênio por videoconferência.
Ausente 

, 
o Deputado Dilmar Dal Bosco. Sendo a propositura aprovada com parecer

FAVORAVEL.


